
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

 
Informação nº 060/2024                                                                               Florianópolis, na data da assinatura digital. 
 

 

Senhor Consultor, 

 

 

Considerando o ofício nº 20/2024/SES/COJUR/CONS, em atenção ao Decreto nº 2.400/2022, 

art. 8º, inciso V, por meio do qual determina que compete a COJUR “manter atualizada a coletânea de 

leis, decretos, a jurisprudência e outros documentos de natureza jurídica de interesse da SES”, 

encaminhamos o que segue: 

 

Vigentes: 

Protocolo Catarinense de 

Acolhimento com Classificação de 

Risco (PCACR) 

Deliberação 

335/CIB/2023 

Instrumento para implantação do acolhimento e 

classificação de risco a ser adotado no Estado de 

Santa Catarina, visando à qualificação e 

humanização em todos os níveis de atenção, 

prioritariamente nos pontos da Rede de Atenção às 

Urgências e Emergências. 

Manual de Condutas e Procedimentos 

Operacionais SAMU SC 

Deliberação 

176/CIB/2021 

Aprova:  
1. Manual de Condutas e Procedimentos 
Operacionais SAMU SC.  
2. Revoga a Deliberação CIB/86/2006. 

Regimento Institucional do SAMU/SC 
Deliberação 

177/CIB/2021 

Aprova: 

1. Regimento Institucional do SAMU/SC.  

2. Revoga o Regimento Interno do SAMU de 2019. 

 

Alteradas, aguardando aprovação em CIB: 

Nota Técnica SUE/SES nº 001/2024 
Diretrizes sobre as transferências inter hospitalares da SC 

Inter Hospitalar e central de regulação da inter hospitalar. 

Nota Técnica SUE/SES nº 001/2024 
Referente as fichas de atendimento, relatórios de 
ocorrências e prontuários médicos. 

 

Em processo de alteração e reformulação, para posterior aprovação em CIB: 

Nota Informativa DAPM/SUE/SES nº 009/2022 

Referente ao acionamento de todas as Unidades de 

Suporte à Vida disponíveis nas Centrais de Regulação às 

Urgências. 

Nota Informativa DAPM/SUE/SES nº 004/2022 
Referente as transferências de pacientes da rede privada 
para o SUS. 

 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

      

Atenciosamente, 

Marcos Antônio Fonseca 
Superintendente de Urgência e Emergência 

[Assinado digitalmente] 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: GM6MK037

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS ANTÔNIO FONSECA (CPF: 939.XXX.419-XX) em 05/04/2024 às 12:47:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/06/2020 - 13:17:29 e válido até 10/06/2120 - 13:17:29.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwNTYyNTBfNTczODVfMjAyNF9HTTZNSzAzNw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00056250/2024 e o código GM6MK037
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


